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Solicita informação acerca da aplicação da Lei Municipal 6.321 de
2014 que "Dispõe sobre adequação dos guichês de atendimento no
Município de Cascavel às pessoas com deficiência que utilizem
cadeiras de rodas e dá outras providências".

Exmo. Senhor:

Márcio José Pacheco Ramos

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Cascavel - Paraná

Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 122, VII, do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Vereador abaixo

subscrito requer à Mesa Diretora, após aprovação em Plenário Legislativo, seja encaminhado
expediente ao Secretário de Assuntos Jurídicos de Cascavel, Senhor Welton de Farias Fogaça, com

os seguintes questionamentos:

D Omunicípio através do PROCON está realizando a fiscalização da referida lei? Caso a
resposta seja negativa, pergunta-se: Por quais motivos omunicípio não está cumprindo
a referida lei e que encaminhamentos pretende dar ao tema?

Exposição dos motivos

A Lei visa atender melhor às pessoas com deficiência conforme preceitua o art. 23 CF/88,
cuja competência é comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Visa
também ampliar as condições estabelecidas pela legislação federal vigente.

De acordo com a Lei Estadual n° 16.087 de 2009, o prazo para aadequação dos guichês já se

esgotou, o que demonstra um verdadeiro descaso do município de Cascavel para com as
necessidades das pessoas com deficiência.

Com a Lei 6.321 de 2014 buscamos fazer com que o município cumpra com as

determinações legais de âmbito federal e estadual.
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ALei está em consonância com apolítica de menção aos direitos humanos eadignidade da
pessoa com deficiência que éofundamento do Estado Democrático de direito.

Pelo exposto, espero, contar com aespecial atenção desta Secretaria para esta solicitação.

É o que requer
Sala de sessões

Cascavel, 04 de agosto de 2014


